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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição,

decreta:
.............................................................................................................................................

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 9º  Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente
Consolidação.

Art. 10.  Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os
direitos adquiridos por seus empregados
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA REMUNERAÇÃO

Art. 457.  Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os
efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como
contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação
dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)

§ 1º  Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também
as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos
pelo empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)

§ 2º  Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias
para viagem que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)

§ 3º  Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo
cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente,
como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados.
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para
todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in
natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
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empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou
drogas nocivas. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de
28/2/1967)

§ 1º  Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e
razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas
componentes do salário mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967)

§ 2º  Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como
salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único
transformado em § 2º  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada
pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001)

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados
e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei
nº 10.243, de 19/6/2001)

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e
material didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001)

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em
percurso servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de
19/6/2001)

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou
mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001)

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.243, de 19/6/2001)

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de
19/6/2001)

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001)
§ 3º  A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão

atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte
e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994)

§ 4º  Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número
de co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade
residencial por mais de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de
24/3/1994)

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do
trabalho, não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que
concerne a comissões, percentagens e gratificações.

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo
com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.959, DE 27 DE JANEIRO DE 2000

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
2.013-4, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro
Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte lei:

Art. 1º Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro
de 2000, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos
auferidos no país, por residentes e domiciliados no exterior, nas hipóteses previstas
nos incisos III e V a IX do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, com a
redação dada pelo art. 20 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, será de quinze
por cento, observado, em relação aos incisos VI e VII, o disposto no art. 8º da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999.

§ 1º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1999, relativos às
operações mencionadas neste artigo, fica garantido o tratamento tributário a eles
aplicável nessa data.

§ 2º Relativamente a qualquer das hipóteses referidas no caput, a alíquota
de quinze por cento poderá ser reduzida, por prazo certo, pelo Poder Executivo,
alcançando, exclusivamente, os contratos celebrados durante o período em que vigorar
a redução.

Art. 2º A alínea "d" do inciso II do art. 18 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

 "d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após
deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor
agregado no país, na hipótese de bens importados aplicados à
produção;
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais
hipóteses. " (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as sociedades por ações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Seção I
Aumento

.............................................................................................................................................

Capital Autorizado

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social
independentemente de reforma estatutária.

§ 1º A autorização deverá especificar:
a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e as

espécies e classes das ações que poderão ser emitidas;
b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que poderá ser a

assembléia-geral ou o conselho de administração;
c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões;
d) os casos ou as condições em que os acionistas terão direito de preferência

para subscrição, ou de inexistência desse direito (artigo 172).
§ 2º O limite de autorização, quando fixado em valor do capital social, será

anualmente corrigido pela assembléia-geral ordinária, com base nos mesmos índices
adotados na correção do capital social.

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital
autorizado, e de acordo com plano aprovado pela assembléia-geral, outorgue opção de
compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que
prestem serviços à companhia ou a sociedade sob seu controle.

Capitalização de Lucros e Reservas

Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas
importará alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações novas,
correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporção do número de ações que
possuírem.

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, a capitalização de lucros
ou de reservas poderá ser efetivada sem modificação do número de ações.

§ 2º Às ações distribuídas de acordo com este artigo se estenderão, salvo
cláusula em contrário dos instrumentos que os tenham constituído, o usufruto, o
fideicomisso, a inalienabilidade e a incomunicabilidade que porventura gravarem as
ações de que elas forem derivadas.
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§ 3º As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a cada acionista
serão vendidas em bolsa, dividindo-se o produto da venda, proporcionalmente, pelos
titulares das frações; antes da venda, a companhia fixará prazo não inferior a 30 (trinta)
dias, durante o qual os acionistas poderão transferir as frações de ação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa e dá outras providências

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio
Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a
remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de
qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir
como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou
resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de
valores a título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade
inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de
participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão
ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de
trabalhos atinentes à participação nos lucros ou resultados.

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada
pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos
nas receitas tributárias.

§ 5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em
separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de
renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa
jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da
empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de
solução do litígio:

I - mediação;
II - arbritagem de ofertas finais.
§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve

restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das
partes.

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as
partes.

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência
unilateral de qualquer das partes.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de
homologação judicial.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

PARTE GERAL
.............................................................................................................................................

LIVRO III
DOS FATOS JURÍDICOS

TÍTULO I
DO NEGÓCIO JURÍDICO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA CONDIÇÃO, DO TERMO E DO ENCARGO

.............................................................................................................................................

Art. 129. Reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo
implemento for maliciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer, considerando-
se, ao contrário, não verificada a condição maliciosamente levada a efeito por aquele a
quem aproveita o seu implemento.

Art. 130. Ao titular do direito eventual, nos casos de condição suspensiva ou
resolutiva, é permitido praticar os atos destinados a conservá-lo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


